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PROJETO DE LEI Nº 34, DE 20 DE MAIO DE 2022.  

Altera redação do artigo 1º da Lei 
Municipal nº 2494, de 14 de dezembro 
de 2021, e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São 
Paulo no uso de suas atribuições legais:  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte...  

LEI :  

Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.494 de 14 de 
dezembro de 2021, que passa a ser o seguinte:    

Art. 1º Fica denominada ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
COMPLEMENTAR PROFESSORA “SIDNEY GONÇALVES FINK DORIGAN” o Centro de 
Educação Complementar “Jardim Itália” no Município de Vista Alegre do Alto/SP.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário.  

Vista Alegre do Alto, 20 de maio de 2022.        

ANTONIO STACONI 
Vereador    

GILMAR APARECIDO CECATO  
Vereador             
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JUSTIFICATIVA   

A apresentação deste projeto de lei visa à correção para o nome mais adequado para as 
atividades desenvolvidas na Escola Municipal de Educação Complementar.   

De fato, o nome anterior fora definido pela Lei Municipal nº 1.553 de 29 de maio de 
2009, como Centro de Educação Complementar “Jardim Itália”.  

Por isso, a necessidade do presente projeto alinhar a nova legislação com a anterior  
denominando o nome correto como sendo Escola Municipal de Educação Complementar 
Professora “SIDNEY GONÇALVES FINK DORIGAN”.  

Pelas razões expostas, que solicito a aprovação do presente Projeto de Lei, como 
medida necessária para o aperfeiçoamento da redação do texto legal.  

Vista Alegre do Alto, 20 de maio de 2022.      

ANTONIO STACONI 
Vereador    

GILMAR APARECIDO CECATO  
Vereador                   
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Vista Alegre do Alto, 20 de maio de 2022.            

Senhores Vereadores,   

A Mesa da Câmara apresenta o Projeto de Lei nº 34,

 

de 20 de maio de 
2022, que “Altera redação do artigo 1º da Lei Municipal nº 2494, de 14 de dezembro de 
2021, e dá outras providências.” para que seja apreciado, em regime de urgência especial, em 
sessão ordinária a ser realizada no próximo dia 23 de maio de 2022, às 20h, na Câmara 
Municipal.  

Sem mais, reitero protestos de estima e consideração.        

Respeitosamente,     

NARCISO RAMOS PEREIRA 
Presidente da Câmara           

A Suas Excelências os Senhores 
VEREADORES 
Câmara Municipal de 
VISTA ALEGRE DO ALTO/SP   


